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ERRATA E PRORROGAÇÃO 

 
 

Convite nº 002/2010 
Processo Licitatório nº 025/2010 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAME SELETIVO DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO/ECE COMO 1ª ETAPA DO 
PROCESSO DE INDICAÇÃO DE CANDIDATOS AO CARGO DE DIRETOR E AO 
CARGO OU FUNÇÃO DE VICE-DIRETOR DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE LAGOA SANTA/MG. 
 
 O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, instituída pela Portaria n° 453, de 25/01/2010 torna pública a ERRATA E 

PRORROGAÇÃO da Licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do 

Processo Licitatório n° 025/2010: 

 
1- Passa a vigorar a seguinte data e horários: 

 

• ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇO”: 

 
ATÉ AS 09H00MIN DO DIA 23/03/2010.  

 
• ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO:  
 

DIA: 23/03/2010 ÀS 09H30MIN.  
 

 2- Fica acrescentado o item 11 no Termo de Referência referente a quantidade de 
candidatos  

 
11. Quantidade de candidatos: 
 

• Para participação do ECE – Exame Seletivo de Conhecimento 

Específico, 1ª Etapa do Processo de Eleição para diretores e           

vice-diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, estão 

inscritos 69 (sessenta e nove) candidatos. 

 

3- Fica acrescentado o item 12 no Termo de Referência referente o local da 
realização do exame: 
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12. Local de realização do exame seletivo: 
 

• O espaço para realização do exame seletivo será disponibilizado 

pela Contratante. A Contratada deverá organizar o local conforme 

previsto no item 5 do termo de referência. 

 
3- Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 

Lagoa Santa, 16 de março de 2010. 
 
 
 

Daniele Batista dos Santos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 


